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GAMARA MUNICIPAL DE GUAÇUI
^sta,d.o d.o lEspírito 3a,nto

N.o do Protocolo:

Data da Entrada:

ASSUNTO: Modl.f.Í.CQ...ter.ni i no l q2j.a...c|e . cargos e

no SAAE.

PROdÍIO..DE.J-E^ NS 82/92

AUTUAÇÃO
Aos .Y.À.n.lí.9. ® n.py® dias do mês de de mil

novecentos e, .n.9.y®n.1rA...®...d?Í § , nesta Secretaria,

eu, , Secretário, autuo os do

cumentos que adiante se vêem. Eu, 0.®.!....®•  Ac f

o subscrevo e assino.

ecrètário

:rv£
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Procuradoria Geral do Município

Exercício dej99&

. Projeto de Lei N.._ Soi.

Ementa .MocU:^ /'Cüj. ,oli... ..|a-AAL;fe.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE G U A Ç U i
Praça João Acacinho, 01 - CEP 29560-000 - Tel. Secretaria, PCX (027) 553-1493

TELEX 27.2603
]B:stEa.ca.o caio Sí3i.a3.1;o

íjcnlior Pi-Qoidente e Demais Vereadoresj

O Dio"fcivo da alieraçao da iennlnologig, dos cargos

ou fimção alterados, se deve ao pedido formulado pela Fundação
Nacional da Saúde (MS), úrgão vinculado ao Ministúrio da Saú-

de com a q.ual a Prefeitura Jíunicipal firmou convênio para pres

tar Assistência Técnica e Administrativa-ao SAAE, para efeito'
de enquadramento às normas internas de sua estrutirra adrainis- '

o

l o

Aproveitamos para esclarecer que nao esta Imiven-

do aumento ou diminuição de cargos, como tíunlém de salários ,

os quais são regidos pela isonomia mimicipal»

Diante do exposto, ê que solicitamos de Vossas '

Excelências a aprovação do Projeto de lei nS 82/92o

Atenciosamente

JOÃO LEONEL DE SOUZA

Prefeito Titmicipal

JS/mcm.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ
Praça João Ãcacmho, 01 - CEP 29560-000 - Tel. Secretaria, PBX (027) SSB-WOS

TELEX 27.2603 APROVADO
E;stEC.c3Lo ca.o S£^.x».t;o /I •

Sala das Sessõ^.l/J-2-
PROJETO DE LEI N9 82/92

MOPIPICA TERFlINOLOGIA DE C.A

S PURÇSeS RO SAAE,

O Prefeito Municipal do Guaçuí, Estado do Espíri

to Santoj no iiso de suas atrilíuições legaisj faço saber que a

câmara Municipal APROVOU e eu 3ARCI0R0 a seguinte Lei:

Arti/TQ is - Pica o Poder Executivo autorizado a modificar as

tenuinilogias dos cargos ou funções} mencionadas na Lei n®

2.006/91, abaixo relacionadas:

De Chefe de Serviços Gerais - Para Assessor Técnico;

De Chefe de Contabilidade - Po.ra Assessor Administrativo;

De Almoxarife - I^ara Ajudante de Admini.strãção;
De Contínuo e Servente — Para Aixxiliar de Serviços Gerais;

De Auxiliar Técnico em Tra

tamento D'água - Tara Laboratorista,

Artigo 2^ - Revogam-se as disposições em contixário, entrando em
vigor a presente lei na data de sua publicação®

Guaçuí-E3,, em 29 de^^5iQ^ro de 1992o
JOiO LEONEL DE SOUSA

Prefeito Municipal

DÍURILLO EMERIDE CARVALHO

Procurador Geral do Líunicípio

MEC/mcm<
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NAÍUREZA DÜ CARGO

D i r e I. o r Gerai

C l'i e r e (.1 e Serviços Gerais

CLiefe de Contabiiidade

Escriturário

Aidioxari fe

F i s c a i

Auxiiiar AdministraLivo

Contínuo

S e r V e fi t e

Auxi l iai' Técnico nrn I i'n I aiium I. o.

IJ ' l\ y u a ■

Vigia

Büiiibeiro

Auxiiiar de Bombeiro

Operador em Tratamento D'Agua

Pedreiro.

B r a ç a .1. ,,

M o t o ]• i s t a.

VENCiMENTüS

C R $

95 . 200 , 00

VS.-iOü.OU

71 .2/17,68 Ij/
51 ./l01 ,284-^

39.205,6Q.t/
39.205,60

25. 589, 76-/-

17.802,92 y
17.602,92 i/

33 .Q7Í) , j' 2

1 7.802,9:- ,/

33.875,52 i/
17.802,92 y
25.589,76. ■

33.875,52.

17.802,92 |/
33.875,52

GUAi;uf-ES, aiji- i i/9 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ
Praça João Acacinho, 02 - CEP 29560 - Tel. Secretaria, PBX (027) 553-1493

Gabinete do Prefeito — Telex 272603
jBíSit.riclo do SEbXL-to

SERWiÇO AIITÔKOHO D£ /TCüA £ £3G0TÍ3
lfc*aK»«2S3s3Ssa®s»3aaíc»fir:qEÇRíi;3ps;;!atffiíaiSBsacc3CK3:ts=aErrsxi5Eí»si2C5c:tr:

=( 5,A,A.E, )=

• # • TABELA OE CARCOS £ SALiÍRIQS

N9 DE
CARGOS NATUREZA DO CARGO / FÜNÇSO .
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Diretor Geral

c£

o: 01 Assessor Administrativo
cn
♦—1 01 Aassssor Técnico ■ - ^
2
♦-»

e:
o
eX

03 Escriturário
01 AJúdants de Administração

et
U

03 Fiscal
t-4

ss 03 Auxiliar Administrativo
o
Hj 02 Auxiliar de Sorvlço» Garais

«X 01 Laboratorista
UJ

Oi Vigia

o
t~
o

u u
o cn

09 Bombeiro

06 Auxiliar de Borabairo
04 Oparador ara Tratamento O^agua

u
d 01 Pedreiro
Ul
JC «x

^ i

 oo

B r a ç e 1
Motorista

GÜAÇliI«ESw, 29/do2ainb2?o/92
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CAB60 / rarçiío m a A % • TmmoiiOGiÁ ATÜãSt

Ohfíf% d« Serviços 6«rai8

â« GoataMlidaâ*

Alaosazlft
ecaiasfií^ i? s^bí^
áiiziiiar Scenieó «à Sirataiúnto B*ágiia

Aescssor Spoalco

Aesaesor AdsdnietrátiTO

Ajadant* d« Adoduietraçao

Auxiliar a« Sarriçoa <l«rai0

£aborato:i^a'te

JISI?IgIgA!PITASt— O aotiro da a^taração da terminologia doa cargoa ou função altara^oa a« dero ao

padido foríBolado pela fundação facionai da Saúda C^ÍS)« ór^o vinculado ao Miniatario da Saú&a coii
a queúL a^ l^afaltura lAmieii^ firopu oimrânio para tpraatar Asaiatancia Uéonica a Adminiatrativa ao
SAABét |i^a afaito da anq.ttairamantò àa nomaa intaxnaa da aua aetrutura adniniatrativao^
AproTaitanoa psu^a aaclaracar qua não asta liarando auBanto ou diminuição da eargoa» como tasibam •
da mtlarioat oa quaia aão ragidoa pala iaonosda ani^oipal

GuaçuícSSf 29 da dasaiDliro da 1992



AUTUAÇÃO
Nesta Data Autuo os Documentos Refos Tomando

Este o í\° d.2.J32.....
Sala das Sessões.

ano

R E E S S A
Nesta Date Faço Remessa Destes A' tos ao
fxm" r '-ssessor Jurídica de .. ivl G

Sala das Sessões, emj)^

Presidente

SENHOR PRESIDENTE:

O Projeto em epígrafe tem amparo legal nos artigos

17 ̂  Vli e 49 - I <ía Constituição Municipal.
Isto posto, SUGIRO seu tramite normal através des

ta Egrégia, Gamara.

f o meu parecer

Guaçuí^ES, 29 de dezembro de 1992,

JOSÉ 10 DE ASSI

üX da

M. G



Hwa oara Bat-osTomanta
°  ° '7i '-3-«-

Sala das SessOes, - - '

remessa
Nesta Data faço Remessa Destes Autos aó

Exm". Sr. Presidente da omissão de Justiça.
Sala das Sessões, em,Q3Ll^^lj-^-^

CU
j  t

Zce—^
7Presidente

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA

Sr. Prosidonte!

A Comi ssno de Jus-fcíça e pela tramitaçoo normal

do projeto de let n- 82/92, em conformidade com o parecer

da AssessOrla Jurídica, onde o mesmo s© amparou nos Artigos

17/ Item VII o 49/ ítom I, da Constituição Municipal.
i sto posto, endossamos o presente projeto em sua

tramitação nesta Case do Lols.

Sela das Sessões=»/

Guoçuf-BS, 29 de dezembro de 1992.

NEUSA DE SOUZA RIBEIRO CADE ÀS^ íí(^.
I  Presiden'®

FRANCISCO CARLOS RANGEL PEREIRA

E LISADOR JERONIHO NICOLAU

Roletôr

c?»
enti>ro

, \

\ \
i  \

V  \
~  \



NesB Dara ««o'^os temems Ratms Tamando
Este o

Sala das Sessões

remes S a

Sala das jessões,

COMISSÃO DE FINANÇAS F. ORÇAMENTO

Sr. Presidente:

Considerando de que p projeto ora em paute, atendo

a solicitação formulada pela Fundaçeo Nacional de Saúde (FNS)
e que vem adequar seusquadro de Funcionários dentro das nor

mas administrativas do SAAE, como da Fundação Nocionaf de /

Saúde, considerando ainda de que, nao vai alterar seu quadro

de Funcionários, bem como, aumentar oii diminuir salarios de

nenhum Funcionário, conforme consta na justificativa do Pre

feito Míinicipai, Fin^hinente^ considerando os pareceres Favo

ráveis da Assessorla Jurídica e da Ccmíssoo de Justiça^ ambas
amparadas, nos artigos 17/ Item Vj I o 49 item 1 da ConstituiçaO'

Munícípci.

Assim sando, somes poía aprovaçao do projeto em sua

integra.

Saía das SessõesJ

Guaçul-ES, 29 d® dezembro de 1992.

WALTER VIEIRA DE GOlIVgA /AA/C

NEUSA DE SOUZA RIBEIRO CADE

ELISADOR JERÔNIMO NICOLAU

Presidente

Re Iatora"

Membro



autuação
Nesta Data Autuo os Documentos Ret os Tomando
Este o -BX/Az,
Sala das Sesg^!]/

remessa

Sr. Presidente da Com ssào de bras úblicas.
i-ala das Cessões,

Se(ietá
Presidente

COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

Sr. Presidente:

O Projeto de Lei n- 82/92, nos revele utnn ednpt^

çao que o SAAE tetn.que ter pero efeito de exisencia da Fund^

çao Nacional de Sagdc.

A Comissão de Obras e favorável r3 .aprovaçao do

projeto, no entanto faz uma ressalvo: Para efeito de fiscal^,

zação, fica o Diretor do SAAE, na obrigação de.encaminhar a

esta Casa de Leis o documento (xerox) do Fundação Nacional /

de Saúde que faz a referida sol icitação

Sala das Sessões;

Guaçui-ES, 29 de dezembro de 1992.

FRANCISCO CARLOS RANGEL PEREIRA

ELÇO JOSE DE ALMEIDA

AROLDO MONTONS FERREIRA

Prcsidente

ÚOmiUe*
Relat< r

Membro


